
Protocolo 1.927/2022

De: IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda EPP

Para: PC 

Data: 25/01/2022 às 18:51:29

Setores (CC):

PC

Setores envolvidos:

PC, Pregão

Impugnação 

Entrada*: 

Site

 

Senhor Pregoeiro,

 

Apresentamos em arquivo que segue anexo Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2022-FMS, para
análise e providências.

 

Atenciosamente,

 

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Anexos:

11_ALTERACAO_CONTRATUAL.pdf

IMPUGNACAO_IDS.pdf
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 19/03/2019, foi realizado para a empresa IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s),
conforme segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço
190791322 20190791322 002 / 025 41901412396 05.982.200/0002-91 Rua zacarias alves pereira, 530
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR – ESTADO DO 
PARANÁ 
 
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2022-FMS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 05.982.200/0001-00, com sede da cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, representada por seu Sócio 
Administrador, Sr. Mauri Cesar Dengo, brasileiro, casado, RG nº 5.238.704-3/SSP-PR, CPF nº 
761.581.289-53, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art. 41, 
§ 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 01/2022-FMS, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 
 
1) DOS FATOS 

Trata-se de procedimento licitatório destinado à “contratação de empesa especializada 
na implantação, treinamento, licenciamento mensal e hora técnica de Software em Gestão de Saúde 
Pública”. 
  Ao analisar os termos do Edital, a impugnante deparou-se com irregularidades capazes 
de macular a validade do certame, que impedirão a seleção da proposta mais vantajosa ao 
Município. 

É com o objetivo de garantir a validade do certame que a licitante pleiteia alterações do 
instrumento convocatório, pelas razões elencadas na presente Impugnação. 
 
2) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
2.1) DAS INCONSISTÊNCIAS NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

O item 6 do Edital detalha os documentos de habilitação a serem apresentados pelas 
proponentes do certame.  Ocorre, entretanto, que o subitem 6.3.4.4 estabelece que: 
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  Ora, os documentos em questão devem ser apresentados na fase de habilitação, quando 
ainda não há definição da proponente vencedora. Nesse sentido, o citado dispositivo não deveria 
estar previsto no item referente à habilitação, visto que ainda que se trate de exigência que, ao que 
parece, deva ser cumprida apenas pela proponente vencedora, a não apresentação da 
documentação referenciada pode ensejar irregular inabilitação das licitantes. 
  Nesse sentido, faz-se necessária a retificação do Edital para que se estabeleça a referida 
obrigação em item que não se relacione aos documentos de habilitação. 
 
2.2) DA DIVERGÊNCIA DE DISPOSITIVOS DO EDITAL RELATIVOS AO PRAZO RECURSAL  
 
  O subitem 12.1 e 12.2 do Edital estabelecem os prazos de 30 (trinta) minutos após a 
divulgação do vencedor para a manifestação do interesse em recorrer e o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões recursais, nos seguintes termos: 
 

  
 
  Contudo, o subitem 15.1 do Edital apresenta redação que diverge dos referidos subitens, 
visto que estabelece o prazo de 1 (um) dia para a apresentação das razões de recurso: 
 

 
 
  Assim, considerando a divergência apontada e considerando que o prazo previsto no 
subitem 15.1 está em desacordo com o disposto no art. 4º, VIII, da Lei Federal nº 10.520/2002, faz-
se necessária a retificação do Edital para que se corrija a divergência existente. 
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2.3) DA INCONSISTÊNCIA DOS SERVIÇOS DOS ITENS 3 E 4 DO LOTE 1 
   
  Os serviços dos itens 3 e 4 do Lote 1 do Anexo I – Termo de Referência estão assim 
descritos: 
 

 
  
  Verifica-se que ambos os itens se referem a serviços de customização, com a diferença 
que o item 3 prevê que devem ser prestados na sede do Contratante e englobam serviço de suporte 
presencial. Já o item 4 prevê apenas os serviços de customização, porém na sede da Contratada, 
porém com o valor superior ao item 3, que engloba os serviços de suporte presencial. 
  Nesse contexto, considerando que embora o item 3 englobe mais serviços que o item 4 
e que envolva maiores custos para a Contratada, visto que inclui as despesas de transporte, 
alimentação e hospedagem de técnicos, o valor estimado pelo Município é inferior ao item 4, 
restando clara a possibilidade de que houve equívoco na descrição das especificações e valores 
dos serviços em questão.  

O art. 7º da Lei Federal nº 8.666/93 estabelece que: 
 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão 
ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 
§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não 
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. (...) 
§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (...) 

 
  Assim, é necessária a retificação do Edital nesse aspecto, para que sejam corrigidas as 
inconsistências apontadas, as quais podem ensejar a nulidade do certame, nos termos do art. 7º, § 
6º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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2.4) DA DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSITIVOS DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 
  O item 5 do Termo de Referência, referente à “APRESENTAÇÃO PRÁTICA DO(S) 
SISTEMA(S)/MÓDULOS” estabelece que para efeito da validação e classificação da proposta 
(subitem 5.1.4) será realizada demonstração técnica e prática (subitem 5.4) do sistema no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a sessão de lances, a ser julgada por uma Equipe Técnica. 
  Estabelece ainda o referido item que a proponente vencedora deverá atender e cumprir 
100% dos itens obrigatórios (subitem 5.1) e, no mínimo, 90% das funcionalidades específicas de 
cada módulo (subitens 5.1.2 e 5.7.2), sob pena de eliminação. 
  Entretanto, o item 19 do mesmo Termo de Referência, relativo à “ANÁLISE DA 
AMOSTRA”, estabelece a necessidade de instalação do sistema ofertado em ambiente virtual a ser 
indicado pelo Município, estabelecendo que o referido processo será realizado em 2 etapas, com 
prazos distintos, ficando o sistema disponível para a realização de testes pelo Município.  
  Outrossim, o item 20, denominado “PROVA DE CONCEITO” traz especificações que 
divergem totalmente do item 19 e estabelece que os critérios para julgamento (subitem) 20.8.1, 
estão disponíveis no Anexo II deste Edital. 
  Ocorre, entretanto que o Anexo II do Edital só foi obtido pela empresa na data de 
hoje, já no fim da tarde, após solicitação ao Município e envio por e-mail, visto que até então 
não se encontrava publicado no site ou no Portal de Compras em que será realizado o Pregão 
Eletrônico, conforme se pode ver. 
  Nesse contexto, é nítido o equívoco na descrição das especificações referentes à 
demonstração técnica do sistema, visto que absolutamente divergentes, o que impede às licitantes 
o julgamento objetivo de suas propostas e implica a nulidade do certame. 
  É necessário destacar que embora o subitem 5.1 do Termo de Referência estabeleça 
a necessidade de atendimento de 100% dos itens obrigatórios, não se encontra no Edital ou 
em qualquer de seus anexos a definição de quais sejam itens obrigatórios. 
   
3) DO REQUERIMENTO FINAL 

Face ao exposto, restando demonstradas as irregularidades do instrumento 
convocatório, REQUER a retificação do Edital nos termos da fundamentação, com a adoção das 
providências cabíveis ao regular processamento do certame. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Pato Branco, 25 de janeiro de 2021. 

 
 

 
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA. 

Mauri Cesar Dengo 

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

E ASSESSORIA LTDA:05982200000100

Assinado de forma digital por IDS 

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA 

LTDA:05982200000100 

Dados: 2022.01.25 18:46:30 -03'00'
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  Protocolo 1- 1.927/2022

De: Claudia N. - PC

Para: Pregão 

Data: 25/01/2022 às 18:52:27

 

_

Claudia Mengidski Nicoletti

Protocolo Central
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